
Pará , 10 de Janeiro de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará   •    ANO XIII | Nº 2905 
 

www.diariomunicipal.com.br/famep                                                                             82 

Pública aposta às fls. 02/03 dos autos (anexo), oriunda do 
Departamento de Recursos Humanos, incorrendo a servidora, em tese, 
na prática do ilícito administrativo de abandono de cargo público. 
Em decorrência das respectivas faltas ensejou instauração os presentes 
autos por meio da Portaria nº 0420/2020, de 29 de maio de 2020, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 232CC72C, de 03 de junho 
de 2020 (flS. 02/03), sendo a servidora indiciada pelo cometimento da 
infração disciplinar de abandono de cargo. 
Por sua vez em decorrência das infrações elencadas acima, têm-se o 
enquadramento da pena máxima a ser aplicada, conforme o art. 159, 
culminado com o art. 153, inciso III, da Lei nº 009/1993, para a qual 
prever a penalidade de demissão. 
Iniciado os trabalhos de revisão e apuração do processo pela 
competente Comissão de Processo Administrativo Disciplinar e 
Sindicância – COPSPAD, foi lavrado o Termo de Indiciação da 
servidora às fls. 186/187 e Mandado de Citação e Intimação às fls. 
188. 
Defesa Escrita, às fls. 189/193, apresentada tempestivamente. 
Após a exposição da Defesa Escrita, a Comissão Processante 
apresentou Relatório Final às fls. 314/321, no qual recomendou, ante 
os fatos apurados, a Comissão se manifestou pela absolvição da 
servidora pela denuncia de abandono de cargo tipificado no artigo 
159 da Lei nº 009/93., pois durante o processo observou-se a ausência 
de provas para aplicação de penalidade. 
Pelo exposto, considerando o Relatório da Comissão, bem como todo 
o conjunto probatório coligido aos autos, resolvo: 
- Reintegrar - ao quadro de funcionários públicos a servidora MARA 
CLECIA BATISTA, ocupante no cargo de Técicno de Enfermagem, 
matrícula nº 00907842, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
exonerada por meio da Portaria nº 0882/2020 de 18 de agosto de 
2020, publicada no DOM FAMEP sob código identificador 
2F46CA92. 
Publique-se no Diário Oficial dos Municípios – FAMEP, o ato de 
imposição da sanção, em atenção ao princípio da publicidade. 
Encaminham-se os autos para a Comissão que providenciem a 
ciência do servidor e de seu procurador, acerca do presente 
julgamento e ao Departamento de Recursos Humanos para que 
providenciem as anotações no respectivo dossiê funcional. 
  
Após, arquivem-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Repartimento, Estado do Pará, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 
  
VALDIR LEMES MACHADO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eva de Almeida Mendes 

Código Identificador:9EB199FC 
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PREFEITURA MUN. DE PARAGOMINAS 

DECRETO 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAGOMINAS – estado do 
Pará, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
85 da Lei Orgânica do Município e Art.136 da Lei Municipal nº 
884.2015. 
. 
  
DECRETO 

  
Art. 1º Fica Exonerado a pedido do servidor, a partir desta data o Sr. 
RAULISON DIAS PEREIRA, portador do RG nº 4725608 PC/PA e 
CPF/MF nº 033.568.922-15, do cargo de provimento em comissão, na 
função de Presidente do IPMP – Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Paragominas. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARAGOMINAS, estado do Pará, em 31 de dezembro de 2021. 
  
JOÃO LUCIDIO LOBATO PAES 
Prefeito Municipal de Paragominas 
  
O presente instrumento foi publicado nesta data, no Quadro de Avisos 
da Prefeitura Municipal de Paragominas e demais órgãos municipais, 
pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de acordo 
com o art. 86 e seu Parágrafo Único, da Lei Orgânica do Município. 

 
Publicado por: 

Jorge Pascoa da Silva 
Código Identificador:991B1835 
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MUNICÍPIO DE PORTEL 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2022-210101 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2022-210101 
A Prefeitura Municipal de Portel/PA torna público o processo 
licitatório SRP Nº 9/2022-210101. Objeto: Registro de preço para 
contratação de empresa para eventual serviço de hospedagens, em 
atendimento as necessidades da Prefeitura e Fundos Municipais de 
Portel/PA. Conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos. Maiores Informações no 
Endereço: Av. Duque de Caxias, 803, Centro, Portel/PA ou 
https://www.licitanet.com.br e https://www.tcm.pa.gov.br/. Abertura 
da sessão: 21/01/2022 às 10h00 no site www.licitanet.com.br. 
  
MICHELL DA SILVA MARANHÃO 
Pregoeiro 
  

Publicado por: 
Michell da Silva Maranhão 

Código Identificador:AD34F92B 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO 
 
TERMO ADITIVO N° 001-1/2022-PMPM 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010-1/2021-PMPM 
INEXIGIBILIDADE Nº 6005-1/2021-PMPM 
OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato original por mais 12 (doze) meses, sem 
reajuste de valor. 
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de pessoa jurídica 
especializada no fornecimento de licença de uso de sistema de 
informática para a gestão pública, no que se refere ao módulo 
Orçamento Público e Contabilidade Pública (geração do E-Contas 
TCM/PA) com Transparência Pública de dados prevista pela Lei 
Complementar nº 131/2009 (Lei da Transparência) e Lei nº 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), Patrimônio e 
Almoxarifado. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Porto de Moz, CNPJ nº 
05.183.827/0001-00. 
Contratada: ASP – Automação, Serviços e Produtos de Informática 
Ltda., CNPJ nº 02.288.268/0001-04. 
Vigência Inicial do Contrato: de 07.01.2021 a 07.01.2022. 
Vigência do Contrato após 1° TAC: de 07.01.2022 a 07.01.2023. 
Data do Aditivo: 05 de janeiro de 2022. 
Fundamento: O presente Aditivo encontra embasamento legal no 
artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
Da Ratificação: As demais cláusulas do contrato em referência 
permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo 
ratificadas. 
  
Porto de Moz, 05 de janeiro de 2022.  


